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TOTAL R$ 5.083,97
* Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento)

referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

2.6. A eliminação dos custos não renováveis já pagos ou amor�zados no primeiro ano da contratação, conforme previsto na Instrução Norma�va
SLTI/MP nº 5, de 27 de junho de 2014, e Cláusula Quinta do Contrato, aplicável a par�r de 3 de junho de 2020, será formalizada em conjunto com a repactuação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

3.1. Para garan�r o fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis a par�r do dia 03 de junho de
2020, garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor a ser adi�vado, em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1. O presente Adi�vo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

5.  CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato nº 010/2019, que não conflitarem com as
disposições constantes do presente Termo.

                          Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

PELA CONTRATANTE
MARCELO VINAUD PRADO

 
 
 
 
 

PELA CONTRATADA:
PEDRO TIAGO RAMALHO DE LEMOS

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor Geral em Exercício, em 01/06/2020, às 21:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO TIAGO RAMALHO DE LEMOS, Usuário Externo, em 02/06/2020, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3509552 e o código CRC 635CB0FD.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50500.329832/2019-61 SEI nº 3509552
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